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Projeto de Lei      ______/2013
                                                                                
Ao
Exmo. Presidente
Fernando Rosa Valle
	Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente

		Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI 
Dispõe sobre a obrigação de fixação de informações em farmácias e drogarias e dá outras providências.
JUSTIFICATIVA
	O presente projeto de lei que ora encaminho impõe às farmácias e drogarias a implantação de informações sobre a coleta consciente dos medicamentos em desuso ou vencidos. 
Tal iniciativa deve-se pela falta de esclarecimento acerca da problemática de tal atividade, uma vez que no nosso país, a população não tem total conhecimento dos males que estas substâncias podem gerar no meio ambiente, se descartadas incorretamente.
A intenção é promover o correto descarte de medicamentos, pois se guardados em casa, podem ser ingeridos, por pessoas desatentas ou até mesmo por crianças, de forma que tal acidente pode ter conseqüências gravíssimas.
O objetivo para tanto é promover o descarte correto dos medicamentos não usados e vencidos, dando um destino adequado para estes, oferecendo ao município uma destinação final ambientalmente adequada, onde visa proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente.
Desta forma, a Lei Federal 12.305/2010, confirma o presente projeto, uma vez que estabelece planos de resíduos sólidos, além de instituir instrumentos para uma coleta consciente dos mesmos, os quais são metas para uma destinação final adequada, promovendo a devida proteção ambiental. A lei aplica, igualmente, que os distribuidores e comerciantes tem responsabilidades para promover informações acerca do descarte dos resíduos de medicamentos (art. 31, II da Lei 12.305/2010).
Assim, trago, a vossas excelências um projeto de lei que, se aprovado, contribuirá para a publicidade das leis vigentes, alem de ser sem custo para o poder público, e risório para o empresariado.
Pelo exposto, quero pedir a aprovação da presente matéria pelos demais colegas.



Canela, 12 de agosto de 2013.



Carlos Oliveira
 PDT
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PROJETO DE LEI Nº .............../2013.

“Dispõe sobre a obrigação de fixação de informação em farmácias e drogarias e dá outras providências.”
                   
Art. 1° - Os responsáveis por farmácias e drogarias, no âmbito deste município, ficam obrigados a fixarem em mural, dentro do estabelecimento, folha de papel, ou exemplar, contendo informações sobre o descarte de medicamentos usados ou vencidos por parte dos usuários.
 Art. 2° - As informações que trata o caput, dizem respeito ao estabelecido em Lei Federal (artigo 31 II, da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010).
Art. 3º - As informações deve ser claras, objetivas e feitas em letras impressas, ou de punho, legíveis, para facilitar a leitura
Art. 4º - O não cumprimento desta lei acarreta em sanções presentes em leis vigentes e aplicadas pelas autoridades competentes.
Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
Sala das sessões, 12 de agosto de 2013


Carlos Oliveira
 PDT
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